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Ar t i go 2.o — O orçamento do exercício em que se der a Instalação 
do estabelecimento ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das 
despesas com a execução do disposto no ar t igo l .o. 

Ar t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 
em exercício do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N. 6.954, DE 6 DE S E T E M B R O D E 1962 

Transforma em Colégio o Ginásio Estadual de Santo 
Anastácio 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — Passa a func ionar como colégio, u m a vez obt ida a auto
rização federal, o Ginásio Es tadua l de San to Anastácio. 

A r t i go 2.° — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a incorporar ao s i s 
tema estadual de ensino a Esco la N o r m a l M u n i c i p a l de Santo Anastácio. 

A r t i go 3.° — A incorporação de que t r a t a o art igo anter ior f ica c on 
dic ionada à doação, ao Estado, do patrimônio do estabelecimento de ensino m a n 
tido pe la Mun i c ipa l i dade . 

Ar t i go 4.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação e a incorporação dos estabelecimentos de ensino de que t ra ta esta l«i 
consignará verbas necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 5." — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de setembro 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negocies 

do Governo, aos 6 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

de 1962. 

LEI N. 6.955, DE 6 D E SETEMBRO D E 1963 

•••• Dispõe sobre o funcionamento, como Colégio, do Ginásio 
Estadual "Dr. Ernesto Fonseca", de Chavantes 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.°. — Passa a f unc ina r como Colégio, u m a vez obt ida a a u 
torização federal , o Ginásio Es tadua l " D r . Ernes to F o n s e c a " , de Chavantes . 

Ar t i go 2.° — A iei orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do colégio ora cr iado consignará dotações necessárias a atender às res
pectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em v igor n a data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de setembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

LEI N . 6.956, DE 6 DE SETEMBRO DE 1963 

Incorpora ao sistema estadual de ensino normal, a Escola 
Normal Municipal de Mirandópolis 

© P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i ; 

Ar t igo l . o — F i c a incorporada ao s istema estadual de ensino no rma l , 
a Esco la N o r m a l M u n i c i p a l de Mirandópolis. 

Ar t igo 2.0 — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a adqu i r i r da P r e 
fe i tura M u n i c i p a l de Mirandópolis, mediante doação sem ônus, os bens e outros 
materiais, ut i l izados n a escola n o r m a l m u n i c i p a l . 

Ar t igo 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n co r -
poiação prevista no art igo l.o consignará verbas necessárias à atender às despe
sas de manutenção do estabelecimento. 

A r t i go 4.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de satembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo úe 
Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado aos Negócios do 

Governo, aos 6 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N. 6.957, DE 6 DE SETEMBRO D E 1963 

Cria uma Esco la Industrial em Júlio de Mesquita 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Ecguinte l e i : 
Art igo l .o — F i c a cr iada uma Esco la Indus t r i a l em Júlio de Mesqu i ta . 
A r t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de setembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente dq T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo de 
Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Gcvêrno, aos 6 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l 

LEI N. 6958, D E 6 D E S E T E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre a criação de escola industrial em Porto Feliz 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a c r iada u m a escola i ndus t r i a l em Por to Fe l i z . 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício f inance i ro em que se 

í e r a • instalação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações 
adequadas ao atendimento das despesas respectivas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aas 6 de setembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 

em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Govêrn:, aos 6 de setembro de 1962 

Fioravante Zampol, D i r e t o r - G e r a l . 

LEI N. 6.959, DE 6 D E S E T E M B R O D E 1962 

Cria uma Escola Industrial em Pindorama 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço sabsr que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iada i m a Esco la Indus t r i a l em P i n d o r a m a . 
Ar t i go 2.o — A le i orçai.r entária do exercício em que se der a i n s 

talação da esccla ora cr iada consignará dotações dest inadas a atender as r es 
pect ivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta l a i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , ai:s 6 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo, 

em 'exercício do cargo de Gove rnador . ' 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governe, aos 6 setembro de 1962 

Fioravante Zampol, D i r e t o r - G e r a l . 

LEI N. 6.960, DE 6 DE S E T E M B R O D E 1962 

Restabelece a primitiva denominação da -atual Escola 
Industrial «Doutor Basilydes Godoy», de Jabuticaba! 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D Q E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a restabelecida a p r i m i t i v a denominação de Esco la 
Indus t r i a l «Dr. J oaqu im Batista», da a tua l Esco la Indus t r i a l «Dr. Bas i lydes G o 
doy», de Jabut i caba l . 

Ar t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire tor G e r a l " - ; 

LEI N. 6.918, D E 5 DE SETEMBRO D E 1962 
Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Magda 

Retificação 
.. Onde se lê: 

Ins ta
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Le ia - se : 
. . . A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adeauadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

LEI N . 6.921, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre criação de um Ginásio Estadual no município de Indiaporâ 

Retificação 
No Ar t igo 2.o — Onde se lê: 
. . . e do edifício adequados ao seu func inamento . 
L e i a - s e : 
. . . e do edifício adequados ao seu funcionamento. 

LEI N . 6.939, D E 5 DE S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre a criação de um Subpósto de saúde no 

distrito de Nova Independência, município de Andradina 
Retificação 

N o Ar t i go 2.o — Onde se lê: 
. . . consignará verbas necessárais a ocorrer às respectivas despesas. 
Le ia - se : 
. . . consignará verbas necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

VEUKEIO N . 40.685, DE 6 DE S E T E M B R O DE 1962 
JJecJara de uuttdade pública a "Sociedade Campineira 

de Educação e Instrução" 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L 

D E JUSTIÇA D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O 
D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
2.0, da L e i n. 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i go lo — E ' dec larada de ut i l idade pública a "Soc iedade C a m 

p i n e i r a de Educação e Instrução", c om sede e m C a m p i n a s . 
A r t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 

blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 6 de setembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Pau lo , em exercício do cargo 
de Gove rnador . 
Virgílio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente d a Secre tar ia da Justiça 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negó
cios do Governo, aos 6 d ' setembro de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.686, DE 6 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre relotação de cargo 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L 

D E JUSTIÇA D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O 
D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas a t r i b u i 
ções e noa termos do art igo 197, d a " C . L . F . " , 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — F i c a re lotado no Inst i tuto Biológico, d a Sec re ta r i a 
de Es tado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de Engenheiro-Agrônomo 
Reg iona l , referência "63", do Q S A - P P - I I I , l o tado n o Depa r t amen to d a P r o 
dução Vegetal , d a m e r m a Secretar ia , ocupado pelo senhor F a b i o de P a u l a 
M a c h a d o . 

A r t i g o 2. o — N o corrente exercício, o funcionário de que t r a t a 
este Decreto continuará a ser pago por conta da dotação correspondente ao 
cargo po r êle ocupado, med iante atestado de frequência encaminhado pe lo 
Ins t i tuto Biológico do Depa r t amen to da Produção Vege ta l . 

A r t i g o 3.o — O t i tu l o do serv idor de que t r a t a este Decreto será 
apost i lado pelo Secretário d a A g r i c u l t u r a e a apost i la p u b l i c a d a no Diário 
O f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — & t e decreto entrará em v igor n a d a t a de sua p u 
blicação. 
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